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PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 5/2022 - Paulo Pereira Filho, Clodoaldo Santos da Silva, Daniel
Laranjeira, Dionata Domingues, Edimilson Marcelo Afonso, Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre a
adesão da Câmara Municipal de Hortolândia ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019
e suas alterações posteriores

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 02/09/2022

Unidade de Origem Gabinete da Presidência

Unidade de Destino Arquivo

Status ARQUIVAMENTO - NORMA PROMULGADA

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO da presente propositura.

-

Hortolândia, 02 de setembro de 2022.
-

-

Paulo Pereira Filho
Presidente


